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RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5032568-95.2025.8.24.0023/SC

AUTOR: OLIVO S/A INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA ILUMINACAO E ELETROFERRAGENS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AUTOR: OLIVO S/A INDUSTRIA DE COMPONENTES E PECAS PARA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS EM
RECUPERACAO JUDICIAL
AUTOR: TRANSPORTES SUL LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

AUTOR: ZINCOELETRO SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

AUTOR: OLIVO S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS EM RECUPERACAO
JUDICIAL
AUTOR: OLIVO S/A INDUSTRIA DE GUINDASTES EM RECUPERACAO JUDICIAL

AUTOR: OLIVO S/A - PRODUTOS ELETRICOS EM RECUPERACAO JUDICIAL

EDITAL Nº 310090467247

OBJETO:  Em observância  aos  dispositivos legais da Lei 11.101/05 e à
determinação do  Juiz de Direito Uziel Nunes de Oliveira da Vara Regional de Falências e
Recuperações Judiciais e Extrajudiciais da Comarca da Capital, proferida nos autos da ação
de Recuperação Judicial, autuada sob o  n. 5032568-95.2025.8.24.0023, em que figuram
como recuperandas Olivo S/A - Produtos Elétricos, Olivo S/A Indústria de Produtos Para
Iluminaçãoo e Eletroferragens, Olivo S/A Indústria de Componentes e Peças para
Implementos Rodoviários, Transportes Sul Ltda, Zincoeletro Serviços Ltda, Olivo S/A
Indústria e Comércio de Implementos Rodoviários e Olivo S/A Indústria de
Guindastes,  serve o presente edital para  DAR CONHECIMENTO  a todos os credores e
interessados acerca da decisão, abaixo transcrita: 

Decisão: "Tendo em vista o julgamento dos Agravos de Instrumento de
n.ºs  5079161-57.2025.8.24.0000, 5078991-85.2025.8.24.0000, 5078510-25.2025.8.24.0000,
5064532-78.2025.8.24.0000 e 5078312-85.2025.8.24.0000, os quais afastaram a
consolidação substancial das recuperandas, faz-se necessário que as referidas apresentem
plano de recuperação judicial de forma individual para cada empresa, com a reabertura do
prazo do artigo 53 da Lei 11.101/05, bem como deve haver o cancelamento da Assembleia
Geral de Credores.

Desse modo, determino: (...) 

a) que as recuperandas  apresentem os Planos de Recuperação Judicial
individual de cada empresa, no prazo de 60 dias, contados da data do julgamento dos
recursos (n.ºs  5079161-57.2025.8.24.0000, 5078991-85.2025.8.24.0000, 5078510-
25.2025.8.24.0000, 5064532-78.2025.8.24.0000 e 5078312-85.2025.8.24.0000), conforme
artigo 53 da Lei 11.101/05;

b) o  cancelamento  da  Assembleia Geral de Credores dos dias  04/03/2026 e
11/03/2026;
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c) a publicação de edital para comunicar os credores acerca do cancelamento
da assembleia. (...)".

Por intermédio do presente, ficam cientes eventuais credores e interessados de
que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como intimados
para, querendo, atenderem aos objetivos supra mencionados no prazo indicado.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o
presente edital, que será publicado uma única vez, na forma da lei.

 

Florianópolis (SC), 23 de fevereiro de 2026.

 

 

Documento eletrônico assinado por CARLA CRISTINA MATTE, Técnica Judiciária, na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante
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